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As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Fiscalização do Ponto Eletrônico começa dia 26 de agosto 
Notícias MTE - Foi publicada na terça-feira (27), No Diário Oficial da União, a Instrução Normativa (IN) nº 85, 

que disciplina a fiscalização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto (SREP), regulamentado pela Portaria 

nº 1.510. O documento estabelece os procedimentos que devem ser observados pelos Auditores Fiscais do 

Trabalho (AFTs) durante a fiscalização das empresas que adotam o Ponto Eletrônico. 

A IN mantém o prazo para a entrada da portaria em vigor em 26 de agosto, estabelecendo os critérios 

da dupla visita dos AFTs, já prevista pelo artigo 23 do Regulamento de Inspeção do Trabalho (RIT), de 15 

de março de 1965. O documento prevê que, no caso da fiscalização do Registrador Eletrônico de Ponto 

(REP), a dupla visita será formalizada em notificação que fixará prazo de 30 a 90 dias, definido pelo auditor 

fiscal do trabalho, que deverá apresentar um relato da situação encontrada na empresa.  

Não havendo a regularização do registrador no prazo determinado pelo AFT, o empregador será autuado e os 

autos de infração enviados para o Ministério Público do Trabalho. As demais regras da portaria, que não 

dizem respeito ao equipamento (hardware), não exigem a dupla visita, pois completam 12 meses em agosto. 

O artigo 23 da RIT diz que os "auditores fiscais do trabalho têm o dever de orientar e advertir as pessoas 

sujeitas à inspeção do trabalho e os trabalhadores quanto ao cumprimento da legislação trabalhista e 

observarão o critério de dupla visita", entre outros casos, quando ocorrer promulgação ou expedição de novas 

leis, regulamentos ou instruções ministeriais, sendo feita apenas a instrução dos responsáveis. Também afirma 

que após 90 dias de vigor da Portaria a autuação das infrações não dependerá de dupla visita e que o período 

para realização da mesma deve ser definido em IN. 

A instrução publicada hoje ainda define o que deve ser verificado no SRPE pelos auditores fiscais do trabalho 

durante as visitas, os documentos que devem ser recolhidos e as funcionalidades dos equipamentos. Entre os 

documentos que o empregador deve apresentar estão o Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico 

emitido pelo fabricante do Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizado; o Termo de 

Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do REP; e Espelho de Ponto Eletrônico emitido 

pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto. Em meio eletrônico, o empregador deve fornecer o 

Arquivo de Fonte de Dados Tratados e o Arquivo de Controle de Jornada pra Efeitos Fiscais. 

O auditor fiscal do trabalho deverá conferir o modelo do REP utilizado pela empresa na página eletrônica do 

MTE. Também deve verificar se o equipamento utilizado está emitindo e disponibilizando o comprovante 

para o empregado e o livre acesso do auditor à Memória de Registro de Ponto.  

Por meio das marcações do ponto, o AFT poderá identificar eventuais irregularidades como a ausência ou 

redução de intervalos de jornada, realização de horas-extras além do permitido, ou sem remuneração devida, 

concessão de descanso semanal, entre outros. O descumprimento de qualquer determinação da portaria levará 

à lavratura de autos de infração. 

Se comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou dispositivos que permitam a alteração 

dos dados, o auditor fiscal do trabalho deverá apreender documentos e equipamentos necessários para 

comprovação da irregularidade e copiar arquivos eletrônicos. Ainda deverá elaborar um relatório sobre o fato, 

com os autos de infração lavrados e documentação apreendida, que será encaminhado à chefia técnica e, 

posteriormente ao Ministério Público do Trabalho e outros órgãos, para providências. 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=234718
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=217298
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=217298
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=217298
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Liminares suspendem ponto eletrônico 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - A Justiça do Trabalho já concedeu pelo menos duas liminares para 

suspender a obrigatoriedade da adoção do novo relógio de ponto nas empresas para o controle eletrônico da 

jornada de trabalho. A nova exigência passa a valer a partir do dia 26 de agosto, mas as empresas só podem 

ser autuadas a partir de 26 novembro, segundo normas do Ministério do Trabalho.  

A 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre concedeu decisão que impede a autuação dos lojistas da capital 

gaúcha. A medida foi favorável ao sindicato dos lojistas (Sindilojas) do município, que congrega 

aproximadamente 16 mil estabelecimentos. A empresa CBS Companhia Brasileira de Sandálias, conhecida 

como Dupé, também conseguiu liminar na Justiça do Trabalho da Comarca de Carpina, em Pernambuco. Na 

contramão da Justiça Trabalhista, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pelo menos dois pedidos de 

liminares para suspender a nova exigência. As autuações podem chegar a R$ 4 mil por visita e por 

estabelecimento.  

Para o juiz do trabalho de Porto Alegre, Volnei Mayer, não cabe em liminar analisar a ilegalidade ou 

inconstitucionalidade da Portaria n º 1.510, de 2009, editada pelo Ministério do Trabalho. Mas o magistrado 

entendeu que as empresas não tiveram o prazo de um ano, estipulado pela norma para adquirir o novo relógio. 

Isso porque, segundo a decisão, o ministério teria que aprovar o aparelho desenvolvido pelas fabricantes e só 

começou a fazê-lo a partir de março. Com isso, as empresas não tiveram tempo hábil para se adaptar. O 

aparelho com sensor de identificação óptico, autorizado pelo ministério, só começou a ser oferecido pelo 

mercado em junho deste ano. O magistrado, portanto, entendeu que as empresas teriam um ano, a contar da 

data de início da comercialização do aparelho - até dia 28 de junho de 2011 -, para adquirir o novo relógio. E 

só podem ser autuadas 90 dias após essa data, período que seria utilizado pela fiscalização para orientar os 

empresários. 

Já no caso da CBS Companhia Brasileira de Sandálias, o juiz Ibrahim Filho entendeu que ainda que a 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) estabeleça que é de competência do Ministério do Trabalho a 

regulamentação e controle do ponto, a portaria, na opinião do juiz, extrapolou todos os limites da lei que trata 

sobre o tema. Por isso, ele afastou a validade de toda a norma e impediu que a empresa sofresse sanções 

administrativas por não cumprir as determinações impostas. 

O advogado do Sindilojas, Luiz Fernando Moreira, sócio do Flávio Obino Filho Advogados, afirma que a 

liminar traz uma certa tranquilidade aos empregadores, que agora terão um prazo maior para se adaptar. Para 

ele, a decisão deve servir de precedente às demais empresas, ao contestarem a norma. Ele também ressalta que 

tentará afastar de vez nova exigência ao atacar a ilegalidade da portaria, quando houver análise de mérito. 

Para o advogado da CBS Companhia Brasileira de Sandálias, Marcelo Ricardo Grünwald, do Grünwald e 

Giraudeau Advogados Associados, "está explícito que a portaria viola os princípios da legalidade, ao 

extrapolar o que está previsto em lei".  

Procurada pelo Valor, a Assessoria de Imprensa do Ministério do Trabalho e Emprego informou que o órgão 

não vai se manifestar sobre as ações. A assessoria de imprensa da Advocacia-Geral da União informou que 

ainda aguarda intimação formal das decisões.  
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Multa para novo ponto eletrônico é adiada 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - O Ministério do Trabalho e Emprego publicou uma instrução 

normativa que trata da fiscalização nas empresas sobre a adoção obrigatória, a partir de 26 de agosto, do novo 

relógio de ponto eletrônico. 

Pela nova instrução, nenhuma empresa será efetivamente autuada até o dia 25 de novembro por não ter 

instalado o novo equipamento. Isso porque a norma prevê a chamada "dupla visita" que ocorrerá até essa 

data. Na primeira vistoria à empresa, os fiscais só poderão orientá-la caso sejam detectadas irregularidades. 

Em um prazo de 30 a 90 dias, os fiscais retornam ao estabelecimento para checar se as alterações solicitadas 

foram realizadas. Baseados em portaria de 1997, sobre multas administrativas, os advogados acreditam que as 

punições pelo descumprimento possam chegar a R$ 4 mil por visita e estabelecimento.  

Outra novidade da norma, que veio a atender reclamações de empresas, é a autorização do uso do 

mesmo relógio de registro de jornada para trabalhadores fixos e temporários. Empresas de um mesmo 

grupo econômico também poderão usar o mesmo aparelho, o que até então não era permitido. Para o 

advogado Luiz Fernando Moreira, sócio do Flávio Obino Filho Advogados, a alteração deve facilitar em parte 

a implantação do sistema. Segundo ele, é comum que empresas do mesmo grupo econômico dividam o 

mesmo espaço físico.  

Com relação ao novo prazo para autuações, tanto Moreira quanto o advogado Fabio Medeiros, do Machado 

Associados Advogados e Consultores, acreditam que a medida traz alívio para as empresas. De acordo com os 

advogados, os fornecedores - diante da demanda - estão agendando as próximas entregas somente para o fim 

de outubro. Segundo estimativas, será necessário modernizar entre 500 mil e 600 mil máquinas espalhadas 

pelo país, que registram a entrada e saída de cerca de 40 milhões de trabalhadores.  

Para a advogada Patricia Peck Pinheiro, do Patricia Peck Pinheiro Advogados, essa prorrogação foi "uma boa 

jogada jurídica" do ministério. Isso porque exclui até o fim de novembro a possibilidade das empresas 

obterem liminares no Judiciário, pois não haverá o chamado "perigo da demora", um dos requisitos para a 

concessão dessas medidas. Ao analisar o pedido de uma liminar sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) manteve a exigência do novo maquinário. Há pelo menos mais dois sindicatos que já contestam a norma 

na Justiça.  Os advogados ainda criticam a alteração por impor gastos elevados, além do uso desnecessário de 

papel. As novas máquinas possuem modelos cujos valores variam de R$ 3 mil a 6 mil.  

O novo registro eletrônico, instituído pela portaria nº 1.510, de 2009, tem o objetivo de coibir fraudes pela 

emissão de comprovantes em papel das entradas e saídas dos trabalhadores. O equipamento deve conter ainda 

uma espécie de "caixa preta" que registra o fluxo dos trabalhadores. 

Tributação: Medidas isentam obras da Copa, mexem com importação de autopeças e 

com o Minha Casa, Minha Vida  

Governo usa MP para fazer 15 importantes mudanças 
tributárias 
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VALOR ECONÔMICO (LUCIANA OTONI) - A Receita Federal publicou ontem a Medida Provisória 497, que 

estabelece 15 mudanças relevantes de caráter tributário. As alterações abrangem isenção para a compra de 

material para a reforma e construção de estádios de futebol, estímulo para empresa exportadora, eliminação do 

redutor do Imposto de Importação de autopeças e a transferência para o fisco federal da responsabilidade de 

fiscalização da contribuição previdenciária dos servidores públicos. 

A MP também estabelece novos critérios de operacionalização de alfândegas, além de mudança na cobrança 

do Imposto de Renda de ganhos de capital e alteração para efeito de cobrança de tributos da cadeia de 

combustíveis, automóveis, bebidas e fármacos. 

Em termos de comércio exterior, a Receita Federal 

amplia o regime aduaneiro de drawback e passa a 

autorizar as empresas exportadoras a adquirirem no 

mercado interno matérias-primas e insumos com 

suspensão de PIS/Pasep, IPI e Cofins. A obrigatoriedade 

é que os insumos sejam usados na industrialização de 

produtos destinados à exportação. O impacto tributário 

da medida dependerá de adesão. 

No segmento automotivo, fica estabelecido que o 

redutor de 40% em vigor para o Imposto de Importação 

na compra de autopeças será reduzido para 30% em 30 

de outubro deste ano. Passa a 20% em 30 de abril de 

2011, sendo eliminado a partir de 1º de maio do próximo 

ano. 

A mudança, que deverá ter repercussão no preço dos 

automóveis, renderá R$ 756 milhões ao governo neste 

ano, sendo que em 2011 o ganho sobe para R$ 907 

milhões. A Receita explicou que a eliminação do redutor 

foi adotada para estimular o desenvolvimento da cadeia 

de fabricação de autopeças. No entanto, o setor avalia 

uma lista de exceção a essa medida, da qual poderão 

fazer parte algumas peças sobre as quais não há interesse 

de fabricação no país. 

No mercado de capitais, a receita alterou o conceito de 

operações de "day trade", a partir do qual é calculada a 

cobrança de 20% de Imposto de Renda sobre os ganhos 

de capital. Na nova sistemática, o fisco passa a 

considerar como "day trade" as operações de compra e venda de ativos financeiros em um mesmo dia, em 

uma mesma corretora ou distribuidora. 
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Ao restringir o conceito do "day trade", o fisco argumentou que a forma anterior de avaliação das operações 

entre mais de uma corretora ou distribuidora dificultava o controle. "Na prática, era difícil chegar a essa 

tributação", justificou o subsecretário de Tributação e Contencioso, Sandro Serpa. 

Com o objetivo de agilizar a reforma e construção de estádios com vistas à Copa do Mundo de 2014, o 

governo definiu os incentivos para as construtoras. As empresas que tiverem aprovados projetos de 

restauração e edificação de estádios no Ministério dos Esportes poderão adquirir, no mercado interno, 

material, bens em geral e serviços com suspensão de PIS/Pasep, Cofins e IPI. Nos casos de importação desses 

itens, a construtora não recolherá Imposto de Importação, Cofins-Importação e IPI-Importação. As micro e 

pequenas empresas não poderão se beneficiar da medida. Segundo Serpa, o incentivo acarretará renúncia 

tributária de R$ 35 milhões neste ano, e de R$ 350 milhões até 2014. 

A Receita aproveitou a MP para fazer uma revisão integral da legislação aduaneira. A partir disso, fará novas 

exigências técnicas para os agentes que administram recintos alfandegários em portos, aeroportos e portos 

secos. Entre essas medidas, os aeroportos e portos que fazem movimentação, armazenamento e despacho 

aduaneiro terão que dispor de vigilância eletrônica e sistemas para que o fisco federal possa fazer o controle 

remoto da fiscalização aduaneira. Portos, aeroportos e portos secos terão prazo de dois anos para adequação às 

medidas. 

A fim de coibir sonegação, o fisco federal também está apertando o cerco nos segmentos de combustíveis, 

venda de automóveis, bebidas, fármacos e pneus. Nesses segmentos, a Receita passa a equiparar atacadistas e 

produtores para fins de cobrança do PIS/Pasep e Cofins. "A medida desestimula a prática de elisão tributária", 

justificou Serpa. 

O governo também incluiu na MP 497 a determinação que transfere do Ministério do Planejamento para a 

Receita Federal a obrigação de fiscalizar, cobrar e controlar a arrecadação da contribuição dos funcionários 

públicos para o regime de Previdência Social do servidor público. Essa contribuição é de 11% sobre o salário 

e abrange cerca de 937 mil servidores, entre ativos e inativos. 

Os dados do regime dos servidores não são divulgados pelo governo e a estimativa de arrecadação não foi 

apresentada ontem pela Receita. A informação que se tem é divulgada pelo Ministério da Previdência, que 

informou que, no ano passado, o déficit desse regime ficou em R$ 47 bilhões, ultrapassando pela primeira vez 

o resultado negativo do regime geral de Previdência. A fiscalização da Receita Federal aos órgãos 

responsáveis pelo desconto e transferência dos recursos ao Tesouro começa neste semestre.  

Tributação muda e libera R$ 234 milhões a inovação 

VALOR ECONÔMICO (CHICO SANTOS) - As desonerações tributárias para subvenções promovidas pela Medida 

Provisória (MP) 497 vão significar aumento imediato de aproximadamente R$ 234 milhões no programa de 

recursos sem retorno para financiamento a inovações da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep). A 

informação é do diretor-administrativo e financeiro da agência de fomento, Fernando Ribeiro. O número 

combina subvenções já concedidas, mas ainda não desembolsadas, com os R$ 500 milhões do novo edital a 

ser publicado em agosto. 
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O programa de subvenções da Finep foi criado em 2004 e operacionalizado a partir de 2006. Segundo Ribeiro, 

até agora a empresa estatal contratou 850 projetos, totalizando cerca de R$ 1,5 bilhão, dos quais R$ 800 

milhões ainda estão para ser liberados. Somados aos R$ 500 milhões da nova chamada às empresas que será 

divulgada no próximo mês, os valores a desembolsar somam cerca de R$ 1,3 bilhão. 

Ribeiro disse que até agora as subvenções da Finep, destinadas a financiar projetos de inovação tecnológica, 

entravam nas empresas como recursos tributáveis, o que significava em média o retorno ao Estado de 

aproximadamente 18% do total, em média, na forma de tributos como Imposto de Renda, PIS/Cofins e CSLL. 

Esses 18% que não serão mais cobrados dos recursos contratados a liberar e do próximo edital é que 

correspondem a R$ 234 milhões. 

"Foi um avanço importante para a área de ciência e tecnologia", disse Ribeiro, ressaltando que a medida é 

ainda mais significativa quando se constata que mais da metade das empresas que conseguem aprovar projetos 

para receber subvenção da Finep são de pequeno e médio portes, que têm maior dificuldade de acesso a 

financiamentos. O programa de subvenções da Finep integra o esforço do Estado para elevar o volume de 

inovações tecnológicas na indústria. 

Incentivo não beneficia pequena empresa 

VALOR ECONÔMICO (LUCIANO MÁXIMO) - A Medida Provisória 497, assinada terça-feira pelo 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva, exclui as micro e pequenas empresas brasileiras participantes do 

Supersimples do regime especial de tributação para construção, ampliação, reforma ou modernização de 

estádios (Recom), criado para estimular os projetos da Copa do Mundo de 2014. Companhias já beneficiadas 

pela cobrança não cumulativa da Cofins e do Pis/Pasep (leis 10.637 e 10.833) também ficam de fora das 

novas desonerações. 

Advogados tributaristas ouvidos pelo Valor preveem polêmica e avaliam que a exclusão - segundo parágrafo 

do artigo 3º da MP - revela tratamento desigual por parte do governo federal na concessão dos benefícios 

fiscais. Segundo Abel Amaro, advogado tributarista, sócio do Veirano Advogados, a exclusão dos pequenos 

negócios do Recom obedeceu uma lógica fiscal. "Vai ter chiadeira e o Congresso vai querer mudar quando for 

apreciar o texto. Nem todos os fornecedores das grandes empresas que vão conduzir as obras serão empresas 

de médio e grande porte. A decisão não faz sentido econômico e social; tem uma lógica apenas fiscal", avalia 

Amaro. 

Mary Elbe Queiroz, sócia do escritório Queiroz Advogados & Associados e professora da Universidade 

Federal de Pernambuco (UFPE), afirma que é incoerente privilegiar apenas empresas de grande porte. "Está 

havendo discriminação. Existe um sistema diferenciado para estimular as micro e pequenas empresas a 

crescer e se tornarem um negócio grande ", critica Mary Albe, referindo-se ao Supersimples. 

O consultor tributário do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo (Sebrae-SP), Júlio 

César Durante, lembra que a própria lei que regulamenta o Supersimples estabelece que as micro e pequenas 

empresas optantes do modelo tributário simplificado não têm direito a benefícios fiscais extras. "Não é 

desigual, porque é uma determinação legal. Além disso, as empresas do Simples já têm redução tributária 
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significativa e, dependendo do faturamento mensal, a alíquota tributária é zero. Para mudar isso, a MP teria 

que ser convertida em uma lei complementar", diz Durante. 

Segundo ele, os pequenos empreendimentos brasileiros podem se beneficiar da facilidade na participação em 

licitações públicas para aproveitar o aquecimento da economia, que será gerado pelos pelos projetos do 

Mundial. 

Atraso na homologação da rescisão pelo sindicato não viabiliza 
pagamento de multa  
NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - A multa prevista na Consolidação das Leis do Trabalho em decorrência 

do atraso na quitação das verbas rescisórias pelo empregador não se aplica quando o caso é de demora na 

homologação da rescisão pelo sindicato. Foi esse entendimento que norteou a decisão da Quarta Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho, determinando a exclusão da multa da condenação que havia sido imposta à 

Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A.  

O trabalhador contou ter sido avisado antecipadamente da demissão e que a empresa efetuou o depósito das 

verbas rescisórias, no valor de R$ 9.173,47, em sua conta corrente no prazo legal de dez dias. No entanto, ele 

pleiteou que a Spal lhe pagasse a multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, porque somente depois de um 

mês foi realizada a homologação da quitação pelo sindicato de classe, quando a empresa lhe entregou as guias 

para levantamento do depósito recursal e do seguro desemprego.  

No recurso que interpôs ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), o ex-empregado da Spal 

conseguiu a condenação da empresa ao pagamento de horas extras, 13º salário, férias e 1/3, FGTS mais 40%, 

verbas rescisórias e a multa do artigo 477 da CLT, entre outros itens. A indústria de bebidas recorreu ao TST 

somente quanto à multa, alegando ser indevido o seu pagamento, já que as verbas rescisórias foram pagas no 

prazo legal e que o prazo previsto no artigo 477, parágrafo 6º, da CLT, refere-se ao pagamento das verbas 

rescisórias, não se estendendo para a data da homologação da rescisão contratual.  

A Quarta Turma deu razão à empresa. A ministra Maria de Assis Calsing, relatora do recurso de revista, 

verificou que a jurisprudência do TST, quanto ao assunto, é no sentido de considerar que não cabe o 

pagamento da multa. A ministra referiu-se, inclusive, a um processo de relatoria do ministro Milton de Moura 

França, no qual ele explica que a exigência da lei é “que o pagamento das parcelas objeto do termo de rescisão 

ou recibo de quitação se dê no prazo, de forma que a homologação posterior não pode ser considerada como 

fato gerador de aplicação de multa”.  

Com o mesmo entendimento, a ministra Calsing concluiu que “o atraso na homologação da rescisão pelo 

sindicato da categoria não enseja o pagamento da multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, porque o que se 

privilegia é o pagamento em si”. A Quarta Turma seguiu o voto da relatora, excluindo da condenação, por 

unanimidade, a multa aplicada à empresa. (RR - 103700-21.2006.5.02.0383)  

 

Com vacância do cargo, não há direito a diferenças salariais 
por substituição 
 

NOTICIAS TST (Lourdes Tavares) - A controvérsia a respeito do direito de um empregado a receber diferenças 

salariais pela substituição de um colega transferido, que ganhava mais, chegou até o Tribunal Superior do 

Trabalho, com resultado favorável à empregadora. O funcionário da Pepsico do Brasil Ltda. não receberá as 

diferenças que pleiteou. Após a decisão da Quinta Turma, que excluiu da condenação as diferenças salariais 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=32153&ano_int=2010&qtd_acesso=699965
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decorrentes de substituição, agora a Seção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST rejeitou 

os embargos do trabalhador.  

Segundo as alegações da Pepsico, o trabalhador passou a exercer a função de um outro funcionário, o suposto 

substituído, quando este foi transferido para outra filial de forma definitiva. Já o trabalhador, por sua vez, 

argumentou que o cargo do substituto jamais esteve vago em definitivo e que a substituição se deu apenas no 

período em que perdurou a transferência do substituído. Na primeira instância, o pedido do empregado foi 

julgado procedente e, ao examinar o recurso da empresa, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) 

também manteve a sentença.  

Ao chegar ao TST, a Quinta Turma verificou o registro, no acórdão regional, de que, “a partir do momento em 

que o depoente (que era o próprio substituído) foi transferido, o reclamante passou a substituí-lo”. Essa 

informação foi relevante para a Turma, que considerou não ter havido mera substituição, mas “vacância do 

cargo em definitivo, o que não assegura o pagamento de salário igual ao do antecessor”, conforme o item II da 

Súmula 159 do TST.  

A Quinta Turma, então, reformou o entendimento do TRT/SP e acabou com a condenação imposta à empresa 

quanto à questão. O trabalhador recorreu dessa decisão, mas os julgados apresentados para confronto de teses 

e suas alegações de violação constitucional e contrariedade a Súmulas do TST não serviram para permitir o 

conhecimento do recurso na SDI-1.  

Segundo o juiz convocado Flavio Portinho Sirangelo, relator dos embargos, não houve contrariedade ao item 

II da Súmula 159 na decisão da Quinta Turma, como argumentou o trabalhador, porque “a Turma, partindo da 

premissa que a substituição ocorreu após a transferência do empregado substituído, fato incontroverso, 

entendeu não serem devidas as diferenças salariais, uma vez que houve vacância do cargo, nos exatos termos 

da orientação do aludido verbete, portanto, não demonstrada a dissonância”. (E-RR - 162500-

57.2007.5.02.0011)  

 

Opinião Jurídica: Efeitos penais dos débitos previdenciários 

VALOR ECONÔMICO - O Supremo Tribunal Federal (STF) editou em 20 de junho de 2008 a Súmula 

Vinculante nº 08. Pelo enunciado, foram declarados inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 1.569, de 1977, e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 1991. Assim, ficou reconhecido como 

quinquenal o prazo decadencial para os débitos previdenciários, fato jurídico que influiu decisivamente no 

julgamento e extinção de um sem-número de recursos administrativos de cunho previdenciário, em razão da 

decadência dos créditos que vinham sendo cobrados a destempo pelo Fisco. 

Os efeitos administrativos vinculantes da referida súmula também ocasionaram grande repercussão na área 

penal, pois fez com que fosse reconhecida a decadência de muitos débitos previdenciários que eram objeto de 

outras tantas investigações e ações penais já em curso. 

Assim, aqueles que classificavam o delito previdenciário como material, ou seja, que sustentavam ser 

necessário, para sua consumação, a ocorrência de uma efetiva apropriação de valores em detrimento da 

Previdência Social, passaram a defender que os procedimentos criminais cujos débitos previdenciários 

tivessem decaído deveriam ser trancados ou arquivados, ante a atipicidade da conduta do agente. Isto porque, 

não tendo sido constituído o crédito previdenciário e não havendo possibilidade jurídica de seu lançamento, 

não seria possível demonstrar o efetivo dano à Previdência, sujeito passivo dos crimes em questão. 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=477026&ano_int=2008&qtd_acesso=5902697
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=477026&ano_int=2008&qtd_acesso=5902697


 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

Do contrário, aqueles que entendiam ser formal o delito previdenciário, ou seja, que não se exige, para sua 

consumação, que tenha havido efetiva apropriação de valores, bastando o seu não repasse em tempo hábil à 

Previdência, mostraram-se favoráveis ao prosseguimento desses feitos criminais, sustentando que o 

lançamento definitivo do tributo não configuraria óbice para tanto. 

Essa posição, então adotada pelos tribunais superiores, modificou-se depois que o Pleno do Supremo, em 

março de 2008, ao julgar agravo regimental nos autos do inquérito policial nº 2.537-2/GO, declarou que "a 

apropriação disciplinada no artigo 168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não 

simplesmente formal". Este entendimento, hoje, é seguido pelas duas turmas do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) competentes para julgar matéria criminal (5ª e 6ªª ), vide HC 97.789/SP e HC 100.656/SP. 

Os tribunais superiores firmaram, assim, o entendimento de que, também no tocante aos delitos 

previdenciários, estando em curso procedimento administrativo onde se discute a exigibilidade da 

contribuição, não se pode dar continuidade ao respectivo feito de natureza criminal, pois há de ser 

comprovada e quantificada a apropriação de valores, ainda mais porque, conforme disposto nos arts. 68 e 69 

da Lei nº 11.941, de 2009, o pagamento do débito configura causa extintiva de punibilidade. 

Em paralelo a essa discussão, o Supremo, em dezembro de 2009, editou a Súmula Vinculante nº 24, que 

determina a impossibilidade de que se inicie ação penal por crime tributário (artigo 1º , I a IV, da Lei nº 8.137, 

de 1990), antes de findo o procedimento administrativo fiscal, marcando a vitória de antiga luta da advocacia 

nesse sentido. Assim, seguindo tradicional doutrina pela qual o tributo é gênero do qual as contribuições 

sociais (e previdenciárias) são espécie, ganhou ainda mais força o entendimento de que os procedimentos 

penais envolvendo delitos previdenciários, a exemplo dos crimes tributários, só poderiam ter início após o 

trânsito em julgado dos recursos na esfera administrativa e o consequente lançamento definitivo da 

contribuição. 

Tal entendimento é consoante com a atual sistemática de arrecadação tributária nacional, profundamente 

alterada com a entrada em vigor da Lei nº 11.457, de 2007, a qual acabou por determinar a unificação 

administrativa da Secretaria da Receita Federal e da Previdência Social, de maneira que o órgão criado - a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - passou a se responsabilizar pela execução, acompanhamento, 

avaliação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento não só dos tributos federais, mas também das 

contribuições previdenciárias. Na prática, o Fisco passou a ter um caixa único, da mesma forma que o 

contribuinte passou a ter um único órgão para o qual prestar contas. 

Ainda que essa seja uma forte tendência jurisprudencial que vem se consolidando nos tribunais superiores, é 

certo que encontra grande resistência perante a Justiça Federal e Tribunais Regionais Federais, que ainda 

invocam o vetusto entendimento de que são formais os crimes previdenciários, o que acaba proporcionado 

tratamento diferenciado ao dispensado aos crimes tributários. 

Isso é inaceitável porque, muito além da discussão sobre ser material ou formal o crime do artigo 168-A do 

Código Penal, é certo que o reconhecimento da decadência do débito previdenciário torna atípica a conduta 

nele prevista, pela impossibilidade de verificação da circunstância elementar do tipo consistente na 

contribuição ou outra importância destinada à previdência social, uma vez que somente a Previdência pode 

declarar a existência e de dar validade a essa relação jurídico-tributária. 
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Não havendo motivos jurídicos aptos a dar tratamento diferenciado aos ramos tributário e previdenciário, e 

diante da recalcitrância de alguns membros do Poder Judiciário em reconhecer o caráter material dos delitos 

contra a Previdência, cabe à Advocacia empreender mais essa luta, com vistas a mudar essa realidade, para 

pôr fim às ilegalidades que corriqueiramente estão cometidas em face do cidadão por conta desta incorreta 

diferenciação. 

Leandro Sarcedo e Daniel Allan Burg são, respectivamente, mestre em direito penal pela Universidade de São Paulo, sócio; e 
advogado do escritório Massud e Sarcedo Advogados Associados 

Ampliação da licença-maternidade: uma reflexão 

ÚLTIMA INSTÂNCIA (DANIELA LAUBÉ ZARZA SANTOS) - A licença-maternidade é assegurada à mulher 

trabalhadora devidamente empregada – inclusive à doméstica – pela Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 7º, inciso XVIII. Trata-se de garantia que consiste na concessão de licença remunerada de 120 dias que 

pode ser gozada pela gestante a partir do último mês de gestação, conforme disposto também pela CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho). 

A recente Lei 11.770, de 9 de setembro de 2008, prorrogou o benefício em 60 dias, de forma facultativa e 

mediante incentivo fiscal, às empregadas de empresas que aderissem ao programa “Empresa Cidadã”, regra 

que vem sendo aplicada desde 1º de janeiro de 2010. No dia 7 de julho, o Senado aprovou, de forma unânime, 

a PEC (Proposta de Emenda à Constituição) que pode tornar obrigatória a extensão da licença à gestante, por 

ora aplicada apenas facultativamente. A PEC ainda será submetida a um segundo turno de votação no Senado, 

sendo em seguida encaminhada à Câmara. 

A questão a ser discutida é: qual será o impacto dessa mudança para o mercado de trabalho, em especial para 

a mulher?  

Em diversos órgãos públicos, a licença-maternidade já foi estendida com sucesso. Entretanto, é impossível 

fechar os olhos para as gritantes diferenças entre as carreiras públicas e aquelas desenvolvidas na iniciativa 

privada. O ingresso na carreira pública realizado (em regra) por meio de concursos e a estabilidade tornam a 

situação da mulher bem menos frágil. 

Do ponto de vista da saúde pública, é indiscutível que a amamentação regular e exclusiva (sem introdução de 

água, chás e quaisquer outros alimentos) durante os seis primeiros meses de vida é uma vantagem. Os bebês 

que dela desfrutam, segundo a SBP (Sociedade Brasileira de Pediatria), têm reduzidas, de forma significativa, 
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as chances de contrair pneumonia, desenvolver anemia e padecer com crises de diarréia. Conforme a SBP, o 

país gasta cerca de R$ 300 milhões ao ano para atender a crianças com doenças que poderiam ser evitadas 

caso houvesse ocorrido amamentação regular durante os primeiros seis meses de vida. 

Outra vantagem da licença-maternidade de 180 dias seria o possível retorno de mulheres mais produtivas no 

desempenho de suas funções e a diminuição das faltas e atrasos.  

Contudo, apesar da crescente conquista de espaço das mulheres no mercado de trabalho, o fato de se 

afastarem de suas incumbências por meio ano pode fazer com que enfrentem o desinteresse das empresas em 

sua contratação (principalmente se forem jovens, em idade reprodutiva), ou, ainda, pode fazer que sejam 

vistas como dispensáveis em seu retorno após longo período de afastamento, por vezes, sendo substituídas por 

outros profissionais treinados e capacitados.  

As situações que conciliam essas duas facetas da questão parecem mais equilibradas. O retorno da mulher ao 

trabalho, decorridos os 120 dias usuais, de forma gradual (em jornadas parciais), o auxílio do trabalho nos 

moldes “home office” e a disponibilidade de berçários instalados nos locais de trabalho para que a mãe possa 

amamentar seu bebê em intervalos regulares,poderiam ser maneiras sensatas de se ajustar a problemática à 

realidade do mercado de trabalho brasileiro. 

Atualmente, apenas grandes empresas têm aderido ao programa “Empresa Cidadã”, oferecendo como 

benefício a possibilidade de extensão da licença por 60 dias. 

É possível que o desaquecimento dos mercados para a mulher seja apenas um mal transitório a ser transposto 

até que a sociedade compreenda e se adapte à nova garantia, não focando o bem estar das mães, mas, 

principalmente, a saúde das crianças. 

Fato é que tal avaliação apenas poderá ser feita em médio e longo prazo, ficando, por ora, por conta das 

empresas a averiguação das vantagens e prejuízos da concessão da licença maternidade de 180 dias, enquanto 

ainda facultativa.   

 


